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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.
O vereador que este subscreve, após os trâmites regimentais, indica ao Poder Executivo Municipal a criação de um Circuito Gastronômico no município de Mário Campos, envolvendo bares, restaurantes, lanchonetes, cafeterias e pousadas locais.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo fomentar o desenvolvimento econômico e turístico do município, valorizando os empreendedores locais e incentivando a geração de emprego e renda.

A criação de um circuito gastronômico contribuirá para dar maior visibilidade aos estabelecimentos da cidade, atraindo visitantes da região e fortalecendo a identidade cultural e culinária de Mário Campos.

Como forma de dinamizar ainda mais o projeto, sugere-se que cada estabelecimento participante desenvolva e apresente um prato exclusivo, que represente sua identidade ou a cultura local. Esses pratos poderão ser divulgados ao longo do circuito, incentivando a população e os visitantes a conhecerem diferentes pontos gastronômicos do município.

Ao final do circuito, poderá ser realizado um evento gastronômico de encerramento, reunindo todos os participantes, com degustação, apresentação dos pratos e votação popular e/ou técnica para eleger o prato destaque do circuito. Essa ação gera engajamento, movimenta a economia local e cria uma experiência atrativa para moradores e turistas.

Além disso, a iniciativa pode promover eventos temáticos, fortalecendo o turismo de fim de semana e impactando positivamente bares, restaurantes, pousadas e o comércio em geral.

Por fim, a proposta fortalece o sentimento de pertencimento da população e valoriza os empreendedores locais, consolidando Mário Campos como um destino gastronômico na região.


Gabinete do Vereador,


WILSON FRANCISCO PEREIRA JÚNIOR
Vereador 2º Secretário
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